
INDICAÇÃO Nº 
2053
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando à liberação de verba no valor de R$ 50.000,00 para Obra Social Nossa Senhora da Glória na Cidade de Cruzeiro.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Sr. Antônio Caruso e faz-se necessária para auxiliar a Fazenda Esperança que é como se intitulam as comunidades terapêuticas que abrigam jovens dependentes químicos ansiosos por se libertarem das drogas e do álcool.

Tenho certeza de que essa indicação será bem recebida pelos meus pares dada sua relevância.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso

SPL - Código de Originalidade: 1025647 120811 1200


